  RELATÓRIO E PARECER DO CONSELHO MUNICIPAL DA SAUDE SOBRE A GESTÃO DOS RECURSOS VINCULADOS Á SAÚDE, RELATIVO AO EXERCICIO DE 2013.

                            No exercício de 2013 os trabalhos realizados pelo Conselho Municipal de Saúde foram conduzidos de acordo com o planejamento do inicio do ano, observando as competências legais deste conselho, atingiram as seguintes atividades: Os Conselheiros reuniram-se 10 vezes para aprovar planos de aplicação, prestações de contas trimestrais das despesas aplicadas em saúde e outros assuntos de interesse da saúde foram publicadas 10 resoluções. Constatamos que no orçamento do município de Porto Xavier-RS, Lei Municipal nº 2.273 de 05 de dezembro de 2012 fixou para o exercício de 2013 as despesas em saúde no montante de R$.2.327.010,00 (dois milhões, trezentos e vinte sete mil e dez reais).

                               Em 2013 o Poder Executivo repassou para o Fundo Municipal de Saúde R$ 2.479.269,54, (dois milhões, quatrocentos e setenta e nove mil, duzentos e sessenta e nove reais e cinqüenta e quatro centavos.) o equivalente a 17,38.% do produto da arrecadação de seus impostos e das transferencias de impostos. O percentual mínimo de (15%) preconizado pela Emenda Constitucional nº 29/2000 para este exercício.

1-  DESPESA                           
                              Foram consideradas como despesa com ações e serviços públicos de saúde, as despesas de custeio e de capital, financiadas com recursos do Fundo Municipal de Saúde, tal como determina o art. 198, § 2º, da Constituição Federal, e Orientação Técnica nº 02/2002, do Tribunal de Contas do Estado. 

	RECEITA
	R$       
	DESPESA EMPENHADA
	R$ 

	RECEITA TRIBUTARIA
	167.572,18
	DESPESAS CORRENTES
	2.314.045,39

	IPTU
	56.910,52
	Contrato por tempo Determinado 
	189.121,31

	IRRF
	36.200,09
	Salário Família
	256,85

	ITBI
	31.960,67
	Vencimento e Vantagens Fixas
	654.455,35

	ISSQN
	42.500,90
	Obrigações Patronais
	224.267,86

	
	
	Outras Despesas Variáveis
	46.868,59

	Transferências da UNIÂO
	1.128.991,75
	Obrigações patronais
	95.331,82

	FPM
	1.124.010,68
	Transferências a Consórcios Públicos
	28.980,02

	ITR
	2.338,91
	Diárias-civil
	89.840,00

	LEI CANDIR 87/96
	2.642,16
	Material de Consumo
	96.865,22

	 
	
	Material de Distribuição Gratuita
	361, 342,71

	
	
	Outros Serviços terceiros Pessoa Física
	8.767,64

	Transferências do ESTADO
	772.999,06
	Outras Serviços terceiros  Pess. Jurídica
	506.546,41

	ICMS
	651.852,32
	Obrigações contributivas
	3.701,70

	IPVA
	111.757,26
	Indenizações e restituições 
	472,00

	IPI  EXPORTAÇÃO
	9.389,48
	Encargos especiais (Sentenças Judiciais)
	7.227,91

	
	
	
	

	Outras Rec. Correntes
	32.575,58
	DESPESA DE CAPITAL
	174.950,34

	Multas e juros de Impostos
	1.049,60
	Obras e Instalações
	14.890,00

	Receitas de Divida Ativa
	21.484,67
	Equipamento e material. Permanente
	160.060,34

	Multas e juros  de mora da Divida
	10.041,31
	
	

	
	
	
	

	Total
	2.102.138,57
	Total
	2.488.995,73





2-   RESUMO DA DESPESA

	- O Valor da Receita Corrente Liquida Exercício 2013  para Saúde
	R$
	14.014.765,52

	- O  valor total dos impostos e das Transferências de Impostos foi de  ....15%
	R$.  
	2.102.138,57

	-Valores repassados a maior 
	R$
	377.130,97

	- O valor total da despesa empenhada foi de.....................................................  
	R$.  
	2.488.995,73

	- O valor total da despesa liquidadas e pagas....................................................
	R$.  
	2.346.646,84

	- aplicações financeiras 
	R$ 
	-(1.238,08)

	-  Restos apagar
	RS
	142.348,89

	- Total  de despesas   aplicadas  no exercício 2013
	R$
	2.435.907,50

	- Coeficiente aplicado em  Saúde  ....................................................................
	%
	17,38

	- Percentual mínimo fixado pela EC 29/2000 para o exercício de 2013
	%
	15,00



2- PARECER:
                        
                       O Conselho Municipal da Saúde, a vista dos documentos contábeis que analisou, os quais evidenciam a efetiva aplicação de 17,38.% sobre a receita de impostos próprios e das transferências. Como determina a regra constitucional em Ações e Serviços Público de Saúde, observando-se ainda a pertinência das despesas imputadas, emite PARECER FAVORAVÉL á regularidade da gestão dos recursos no exercício de 2013

Porto Xavier, 13 de março de 2014
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